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Portaria Nº 0185/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio Nº de 
dias PerÍodo

104556/2022 aNa WaNdErlEia MarTiNS doS 
SaNToS 2021/2022 30 09/02 a 

10/03/2022

104916/2022 caMila caValcaNTE doS SaNToS 2021/2022 21 07 a 
27/02/2022

102817/2022 daNiEla SaNToS BaraTa oliVEira 2021/2022 20 11 a 
30/07/2022

113066/2022 iGor BarBoSa coSTa 2021/2022 30 05/09 a 
04/10/2022

107321/2022 JEffErSoN lUiZ do NaSciMENTo 
riBEiro 2021/2022 30 04/04 a 

03/05/2022

115853/2022 JoSE alBErTo BaPTiSTa SaNToS 
JUNior 2021/2022 16 27/04 a 

12/05/2022

115809/2022 lEidiaNE diNiZ PiNHEiro 2019/2020 16 18/04 a 
03/05/2022

123939/2021 Maria GraciETE rodriGUES do 
aMaral 2020/2021 19 16/08 a 

03/09/2021

105841/2022 MaYaNNa dE araUJo SaNTiaGo 2021/2022 30 28/03 a 
26/04/2022

105507/2022 MiGUEl doS SaNToS rocHa 2021/2022 30 05/04 a 
04/05/2022

113799/2022 MorGaNa MaciEl GoMES 2021/2022 19 28/03 a 
15/04/2022

107213/2022 PEdro dE oliVEira carValHo 2021/2022 12 25/04 a 
06/05/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
BElÉM, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 782952
extrato da Portaria n° 01/2022-MP/PJc
o Promotor de Justiça Titular de curralinho, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, nos termos do art. 129 da cf/88, art. 26, inc. i 
da lei 8.526/93, e de acordo com o disposto no art. 2º, §4º, §7° da reso-
lução nº 23/2007 do conselho Nacional do Ministério Público e resolução 
nº 007/2019-cPJ do Ministério Público do Estado do Pará; torna pública 
instauração do iNQUÉriTo ciVil N° 01/2022-MP/PJc, o qual se encontra 
na Promotoria de Justiça de curralinho, situada na av. floriano Peixoto s/n, 
centro, cEP: 688150-000 – curralinho – Pará – fone: (91) 3633-1502.
PorTaria n° 01/2022-MP/PJc
investigados: câmara Municipal de curralinho.
assunto: improbidade administrativa.
Bruno alves câmara – Promotor de Justiça Titular de curralinho.

Protocolo: 783043
resUMo da Portaria N. 015/2022-MP/PJsda
ref.: Procedimento administrativo nº 000856-138/2021
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo doMiNGoS do araGUaia torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará
Polo Passivo: MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do araGUaia.
Instauração de Procedimento Administrativo com a finalidade de “averi-
guar a estrutura dos postos de saúde da vila São luis, Braga, São Jose e 
Vila Santana; bem como a existência de professores leigos junto à rede 
municipal, que não realizaram o Parfor”.
São domingos do araguaia/Pa, 17 de março de 2022
GilBErTo liNS dE SoUZa filHo
Promotor de Justiça

Protocolo: 783047
resUMo da Portaria N. 010/2022-MP/PJsda
ref.: Procedimento administrativo nº 000176-138/2022
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo doMiNGoS do araGUaia torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: a colETiVidadE
Polo Passivo: GoVErNo do ESTado do Pará / MUNicÍPio dE SÃo do-
MiNGoS do araGUaia.
instauração de Procedimento administrativo tendo como objeto ”imple-
mentar no Município de São domingos do araguaia o serviço de atendi-
mento ao consumidor – ProcoN”.
São domingos do araguaia/Pa, 14 de março de 2022
GilBErTo liNS dE SoUZa filHo
Promotor de Justiça

Protocolo: 783040
extrato da Portaria nº 009/2022 – MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolu-
ção nº 174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo 009/2022 – MPPa-PJa, que se 
encontra à disposição na rua Santo antônio, nº 20, Bairro imperatriz, cEP 

68365-000, anapu/Pa.
PorTaria nº 009/2022 – MPPa-PJa
Polo Passivo: MUNicÍPio dE aNaPU e E. f. coSTa adMiNiSTraÇÃo dE oBraS
assunto: Garantia de direitos constitucionais. investigar possíveis irregu-
laridades na execução do contrato de iluminação pública deste município.
aliNE cUNHa – Promotora de Justiça

Protocolo: 783051
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, na forma dos §§ 4° e seguintes do artigo 
2°, da resolução n. 23/2007-cNMP, torna pública a instauração do Procedi-
mento Preparatório, autuado sob o número 000175-003/2022, que se en-
contra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, 
no Município de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239 4847.
PorTaria: nº 13/2022 - MP-2ºPJdc (PP)
Procedimento Preparatório nº: 000175-003/2022
objeto: apuração da presença de indícios da prática dolosa de ato de 
improbidade administrativa que apontam para a perda patrimonial, desvio, 
malbaratamento e/ou dilapidação de bens e haveres do Município de 
ananindeua, com a realização de asfaltamento indevido no residencial 
Privillege residence, de propriedade privada, por ordem e determinação 
de Exmo. Sr. Prefeito Municipal de ananindeua daNiEl BarBoSa SaNToS, 
contando com o auxílio do atual Secretário de infraestrutura e Saneamento 
da Prefeitura Municipal de ananindeua, Sr. PaUlo roBErTo caVallEro 
dE MacEdo, resultando no prejuízo indevido ao Erário Público Municipal no 
montante de r$ - 85.955,79 (oitenta e cinco mil, novecentos e cinquenta 
e cinco reais e setenta e nove centavos), que assim agindo, os dois 
agentes públicos acima identificados, facilitaram a indevida incorporação 
em patrimônio particular, sob forma de asfaltamento, de verbas e valores 
integrantes do acervo patrimonial do Município de ananindeua e com 
isso incorrendo, em tese, na previsão do inciso i, do artigo 10, da lei n. 
8.429/92, causando perda e dano efetivo ao patrimônio da entidade pública 
municipal, em vista do resultado produzido, já que o local beneficiado 
é de propriedade privada, conforme certidão do cartório de registro de 
imóveis de ananindeua, pertencente à empresa PaPEr coNTrUcÕES 
lTda - ME, inexistente qualquer fundamento jurídico ou contratual que 
autorizasse a realização do citado serviço, em detrimento das demais 
vias urbanas da cidade de ananindeua, trazendo, como consequência, a 
indevida incorporação de verbas públicas ao patrimônio de ente particular; 
determinando, então, as seguintes providências: a) publicar a presente 
PORTARIA nos locais recomendados, para os devidos fins; b) Registre-
se em livro próprio; c) Autue-se; d) Oficie-se ao Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, aos respectivos cao’s e à corregedoria Geral do Ministério Público 
de Estado Pará para informar da presente instauração, devendo em todos 
os casos o ofício ser acompanhado de cópia desta PorTaria; e) cumpra-
se. após, conclusos para providências.
ananindeua/Pa, em 05 de abril de 2022.
Júlio césar Sousa costa - Promotor de Justiça

Protocolo: 783021
Extrato para publicação no Diário Oficial do Estado
ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 001/2012 – MP/PJPac
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE PacaJá torna pública a instauração do 
procedimento administrativo abaixo indicado, que se encontra à disposição 
na rua São Pedro, 511, bairro centro, município de Pacajá/Pa.
Pa Nº 01/2022 – MP/PJPac
instaurante: MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 129, da cf/88, art. 26, da lei nº 8625/93, art. 
52, da lei complementar Estadual nº 57.
interessado(s): o Estado
objeto: acompanhar a situação do menor r.c.V., vítima de alienação parental.
Pacajá/Pa, 06 de abril de 2022.
GErSoN alBErTo dE fraNÇa
Promotor de Justiça titular de limoeiro do ajuru, respondendo pela PJ de Pacajá.
Promotor de justiça titular de Pacajá

Protocolo: 783292
extrato da Portaria nº 014/2022-MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolu-
ção nº 174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do inquérito civil nº 014/2022 – MPPa – PJa, que se encontra 
à disposição na rua Santo antônio, nº 20, bairro imperatriz, cEP 68365-
00, anapu/Pa.
PorTaria nº 014/2022-MPPa – PJa
Polo Passivo: WHaNdEiloN dE carValHo SaNToS
assunto: Garantia de direito constitucional. apurar possível ilicitude em 
processo de cPi instaurada pela câmara Municipal de anapu.
aline cunha da Silva – Promotora de Justiça

Protocolo: 783221
resUMo da Portaria N.º 12/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/
nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 012/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n°. 000504-940/2021
instauração de Procedimento administrativo para apurar situação de vul-
nerabilidade vivenciada pela idosa J. B. S, a qual supostamente é vitima 
de negligência familiar
Marabá/Pa, 8 de abril de 2022
lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça Titular- 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 783236


